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3° Termo Aditivo ao 'termo de Ajuste n° 029/2016, que 
entre si celebram, de um lado o Estado do Ceará, através 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará e o 
MUNICÍPIO DE GRANJEIRO - CE, para os fins que nele 
se declaram. 

O ESTADO DO CEARÁ, por meio de sua SECRETARIA DA SAÚDE, com sede na Avenida 
Almirante Barroso N° 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.954.571/0001-
04, aqui representada por seu Secretário Adjunto da Saúde, Dr. Marcos Antônio Gadelha Maia, portador 
do RG n° 55482182 SSP/CE e inscrito no CPF sob o n° 235.944.703-34, residente e domiciliado erri 
Fortaleza/CE, doravante denominada TRANSFERIDOR e, de outro a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANJEIRO- CE, com sede na Rua Davi Granjeiro, 104- Centro, Granjeiro/CE, CEP: 63.230-000, 
inscrito no CNPJ sob o no 41.342.098/0001-42, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, João 
Gregorio Neto, inscrito no RG n° 87831985-CE e CPF n° 289.469.013-49, residente e domiciliado em 
Granjeiro/CE, tendo em vista dos elementos contidos no Processo n° 5688923/2017, IG n° 943045000, 
resolvem celebrar o presente termo, com base nas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo Aditivo tem fundamentação legal na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente, LC 119/2012, alterada pela LC 122/2013, no Decreto n° 31 .406, de 
29/0112014, alterado pelo Decreto n° 31.468/2014, no Decreto 31.621/2014, Decreto Estadual n° 28.841 , 
de 23 de agosto de 2007 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto alterar o plano de trabalho do Termo de Ajuste n° 
029/2016, tendo por objeto a aquisição de 03 (três) veículos para uso do Sistema Único de Saúde/SUS 
no município de GRANJEIRO/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições do Termo de Ajuste ora aditado, continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Ceará . 

E, por estarem acordes, lavrou-se este termo que depois de lido e achado conforme vai 
assinado pelas partes e pelas testemunhas. 

Fortaleza, 01 de tJOVe"Y1 1 b>tD de 201 ~; 
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Marcos An 1iq G'Jdelha Maia 

Secr~;~ {+Jt. ' 
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_/oáb Greg~t~ , 
./ Prefeito Municipal 
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PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO ~I \..)\_, v 
N° do Termo de Referência: Concedente: 7 

SESA 

I - IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO 

Proeonente/Convenente 

Nome: CPF/CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 41 .342.098/0001-42 

Interveniente 

Nome: CPF/CNPJ: 

Executor 

Nome: CPFlCNPJ: 
.. 

-UI - IDENTIFICAÇAO DO PLANO DE TRABALHO 
Valor: Data do Plano de Trabalho: 

117.060,00 1510412016 

IIJ - IDENTIFICAÇAO DO OBJETO A SER EXECUTADO 
Objeto: 
Aquisição de 03 (tres) veículos para a Secretaria Municipal de Saúde de Granjeiro- CE. 

Público-Alvo: I População do Município de Granjeiro Beneficiária do SUS 

IV- PERÍODO DE EXECUÇÃO 

Início: Fim: 
25105/2016 26/0912017 



V- METAS/ETAPAS DE EXECUÇAO 

META 1 INDICADOR FISICO 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL l PE,RIODO I DATA INICIAL DATA FINAL 

Aquisição de veicules para a Secretaria Municipal de Saúde de Granjeiro-C E. UNIDADE 

ETAPA 1.1 UNIDADE 
Veiculo de passeio 04 portas, motor 1.0 8v, ar-condicionado, direção hidráulica, travas 
elétricas e vidro elétrico na dianteira. UNIDADE 

GASTOS PREVISTOS NA ETAPA 

ITEM 1.1.1 DESCRIÇÃO UNIDADE I QUANTIDADE 

1.1 .1.1 
Veículo de passeio 04 portas, motor 1.0 8v, ar-
condicionado, dlreçao hidráulica, travas elétricas e vidroiUNIDADEI 1 

lelétrico_na dianteira. 

ETAPA 1.2 UNIDADE 

Veiculo de passeio 04 portas, motor 1.0 Bv, ar-condicionado, dlreçAo hidráulica, travas 
elétricas e vidro elétrico na dianteira. UNIDADE 

GASTOS PREVISTOS NA ETAPA 

ITEM 1.2.1 DESCRIÇÃO UNIDADE I QUANTIDADE 

1.2.1.1 
Veiculo de passeio 04 portas, motor 1.0 8v, ar-
condicionado, direção hidráulica, travas elétricas e vidroiUNIDADEI 2 
lelétrico na .. 

TOTAL METASI 1,00 
VALOR GLOBAL DO PLANO DE TRABALHO I 117.060,00 

1 I 117.060,00 I 25/05/2016 

QUANTIDADE I VALOR TOTAL I DATA INICIAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

38.100,00 

38.100,00 25/05/2016 

VALOR TOTAL 1 NATUREZA DA 
DESPESA *1 

38.100,00 444042 

78.960,00 I VALOR TOTAL I DATA INICIAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

2 

39.480,00 

78.960,00 25/05/2016 

VALOR TOTAL 1 NATUREZA DA 
DESPESA *1 

78.960,00 444042 

26/09/2017 

DATA FINAL 

26/09/2017 

DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA DA 
DESPESA *2 

EQUIPAMENTO E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

DATA FINAL 

28/09/2017 

DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA DA 
DESPESA *2 

EQUIPAMENTO E 
MATERIAL 

PERMANENTE 

G~lfllttJ;/;(j '1 
Untclpa/ 
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_l1 No 32:- l)or;v 
VI ·PLANO DE APUCAÇÃO DOS RECURSOS ANANCEJROS \{~ rJI1{ij v - "1'11 ~ 
Valores: Descrição I % Valor f~J O'j~Y 

Valor Total: 100,00"/o 117.060,00 
Valor do Repasse: 68,35% 80.000,00 
Valor Contrapartida: 31.65% 37.060,00 
Valor Contrapartida Financeiro: 100,00% 37.060,00 
Valor Contrapartida em Bens e 0,00% 

Cronograma de Repasse Ano Valor(R$\ 
2017 80.000,00 
2018 

TOTAL 80.000,00 

VIl -CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

REPASSE (<68,35%>) Meta1 Meta2 Meta3 Meta4 SOMA 

29/0612016 40.000,00 40.000,00 

12/07/2017 40.000,00 40.000,00 

SUB-TOTAL 80.000,00 80.000,00 
I-

CONTRAPARTIDA 
Meta 1 Meta2 Metal Meta4 SOMA 

riNANCEIRA (<31,65%>) 

23/0612016 8.000,00 8.000,00 

24/01/2017 8 .000,00 8.000,00 

11/0912017 21.060,00 21.060,00 

SUB-TOTAL 37.060,00 37.060,00 

TOTAL 117.060,00 117.060,00 

COMPROVACÃO DE CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS 
I IJUN I ,{A. "'"I lUA EM BENS 

Meta 1 Meta2 Meta3 Meta4 SOMA 
E SERVIÇOS (<xx%>) 

TOTAL 

ASSINATURA DO PROPONENTE 

\. 

Prefeito Municipa\ 
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Termo de Ajuste n° 2912016 

Termo de Ajuste 11° 29/2016. que entre si ce lebram o Estado do Ceará. 
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará e a Prefeitura 
Municipal de GRAN.JEIRO para os fins que espccilica. 

O ESTADO DO CEAR.\. por meio de sua SECRETARIA DA SAÚDE. com sede na Avenida Almirante 
Barroso N" 600. Praia ele Iracema. l:onaleza/CE. inscrita no CNPJ sob o n" 07 .95-L571/000I-0-l. aqui representada 
pelo Secretário Adjunto da Saúde Dr. Marcos Antonio Gade lha Maia. portador do RG: 55482182 SSP/CE c inscrito 
no CPF sob o 11° 235.944.703-3-l. residente c domiciliado na Av. Ruí Barbosa. 7JO. Apto. 802. Aldcota. r-ortalcz<~ ... 
Ceará. doravante denominada TRANSFF:RIDOR c. de outro a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAN.JEIRO, 
com sede na Rua Davi Granjeiro. I 04 - Centro. CEP: 63.230-000. inscrito no CNP.I sob o n° 41.342.098/0001 -42. 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Raimundo Duclicux de Freitas. CPF n° 299.450.894-04. residente c 
domiciliado em Granjeiro/CE. doravantc denominada BENEFICIÁRIO. resolvem celebrar o presente Termo de 
Ajuste. com fundamento na Lei Federal 11°8.666/93. na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. LC 119/2012. 
a lterada pela LC 122/2013. no Decreto 11°3 1.406. de 29/01/2014. alterado pelo Decreto n°31.468!:!0 14. no Decreto 
i JJ, 21120 1-L Decreto Estadual 11° 28.841. de 23 de agosto de 2007 c demais legislação aplicável. conforme Processo 
n" -4111 O 186/2rt 16 e Intenção de G:1sto n" 889226000, mediante as cláusulas c condições a seguir estabelecidas. 

CL1\USllLA J>RIM EIRA- DO 08.1ETO . (. 
O pres(·n tc Termo de Ajuste tem como objeto a transferência ele recursos financeiros ao BENEFIClARIO. visando a 
aquisição de 03 (três) veículos para uso do Sistema Único de Saúde/SUS no município de GRAN.IElRO/CE. em 
conlorrnidade com Plano de Trabalho. parte integrante deste termo independente de transcrição. 

CL.ÁUSULA SF:GUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DO TRANSFERIDOR 
a) proceder a liberação de recursos financeiros. obedecendo o cronograma de desembolso estabelecido no Plano ue 
Trabalho aprovado. bem como o disposto no item b. citado abaixo. 
h} atcotar. por ocasião de cada repasse linanceiros ao beneliciário. a regularidade cadastral, a situação de adimplência 
c i1 comprovação de depósito da contrapartida. quando for o caso. ~-
.:; aco mpanhar t: fi sca lizar a sua exccuçiio. com vistas a garant ir a regularidade dos atos praticados e a adequada 
e.\ c<: uçiio do objeto nos termos do artigo30 ela L.C 119/2012. sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e 
·:x:-:rno. ~:onfonnc c l<iusula oitav<J do presente instrumento. 
d) :~~·nmpanhnr.:: controlar a c:-.ecu~·iio do objeto do Termo de Ajuste diretamente Oll por delegação de competência a 
dirigentes de órgãos ou entidades pertencentes à administração pública estadual. que se situem pró:-.imos ao local de 
aplicação dos recursos. · 
c) exercer sua autoridade normativa. controlar e fi sca lizar a execução do Termo de Ajuste. bem como assumir ou 
transferir a outro órgão ou entidade da esfera estadual a responsabilidadt: pela execução do Termo de Ajuste na 
ncorrência de fato relevante que resulte em paralisação de modo a evitar a sua descontinuidade: 
f) realizar a prorrogaçélo de oficio. por meio de apostilamento. diante do atraso na liberação dos recursos financeiros 
previstos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. quando motivado exclusivamente pelo transferidor. 
~.:m pr3zo corrcspomkntc ao período do atraso. 
g) analisar a prcsta.,:iio de cont3s. no prazo de 60 (sessenta) dias. contados da data de sua apresentação pelo 
henc li ciú rio. 
h) em itir Termo de Conclu~ào. no <:aso de aprovação da Prestação de Contas. ou registrar a inadimplência do 
beneficiúrio e dar ciência à autoridade competente. no prazo de 05 (cinco) dias. para instauração de Tomada de 
(\mias Especi :-11 . no caso de reprovação da prestação de Contas. após tomadas a~ medidas administrativas cabíveis. 
i) indicar outras obrigações que se fizerem necessárias de acordo com o objeto ajustado. 

CLÁlJSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO 
a) realizar a execução física do objeto pactuado. observadas a<> condições estabelecidas no Plano de Trabalho. 
IJ) reali zar a movimemaçào dos recursos financeiros li berados pelo concedente. 
c) realinr a liquidação das despesas previs tas no Plano de Trabalho. previamente ao pagamento. com vistas á 
cnmprov;wuo da execução do objeto pactuado. mediante a apresentação ao beneficiário dos documentos previstos no 
an. 20. ~ I" do Decreto n°31.621 /20 14. 
<.1) real i~.ar as liquísiçõcs e contraprestações de bens c se rviços necessários à execuç<io do objeto pactuado. com 
ohservnncia aos princípios ela moralidade. impessoalidade e economicidade. de awrdo com o Decreto no3 1.62 1/2014. 
c) ressarc ir os va lores ele saldo remancscelllc a título de rcstituiçJo. no prazo máximo de 30 (trinti1) dias após o 
térmi no da vigência ou rcsci s;io do inst nnncnto: saldo de devolução decorrente de glosa efetuada pelo 
acompanhamento ou pela li scali zação durante a L'Xccuçào de 15 (quinze) dias wntados do rc<:cb imcnto da 

Processo n° 4010186/2014 
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notiticação. 
I) comprovar a boa e regular aplicação dos recursos linancciros recebidos por meio deste termo. no prazo de 30 
(trinta) dias após o encerramento da sua vigência. mediante apresentação da prestação de contas. 
g) apresemar Relatório de Execução Física do O~jeto. a cada 60 (sessenta) dias contados do início da vigência deste 
termo. rc~peitado o prazo de envio do Termo de Encerramento da Execução do Objeto. 
h) apn;scntar r ermo de Encerramento da Execução do Objeto. att! 30 (trinta) dias após o ténn i no da vigência deste 
termo. 
i) assegurar ao transferidor. as condições n~.::c~:ssárias ao acompanhamento. à supervisão. ao controle e a fiscalização 
da execução do objeto pactuado. permitindo o livre acesso do fiscal devidamente designado na Cláusula Oitava deste 
termo. a qualquer tempo e lugar. a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o ajuste pactuado. 
quando no desempenho das atividadt:s de li scalizaçlio ou auditoria . 
j) registrar e manter atualizadas as informações cadastrais para Iins dt: submissão de planos de trabalho. celcbrao,:ão de 
convênio e instrumentos congêneres. inclusive aditivos de valor e recebimento de recursos financeiros . 
k) arcar com o pagamento de toda c qualquer despesas excedente aos recursos financeiros transreridos. 
I) responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução deste Termo. inclusive os trabalhistas. 
previdenciários. sociais. fiscais e comerciais. contribuições sindicais. dentre outros. 
m) remunerar eventuais prolissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da categoria. 
o) aplicar os recursos financeiros transferido,. exclusivamente. na execução elas ações pactuadas constante no Plano 
de Trabnllw. 
o) manter em aryuivo. pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação ele contas do gestor do Transferidor. pelo 
respectivo tribunal de contas. relativo ao exercício da concessão. os registro contábeis. bem como toda documentação 
comprobatória das despesas realizadas em virtude deste termo. em sua sede. independentemente de sua contabilização 
ter sido confiada a tt:rcciros. os documentos de despesas emitidos em seu nome e identificados com o número do 
Termo de Ajuste c as rontcs de recursos: 
p) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos c fatos relativos à execução deste termo. para fins de 
acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos. 
q) manter os recursos repassados em conta específica para este Tenno. abe11a em instituição financeira oficial de 
onde somente serão movimentados para pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho. mediante Ordem 
Bancária de Transferência-OBT. ou para aplicação no mercado financeiro. 
r) recolher à conta do Transferidor o valor corrigido da contrapartida pactuada. alllalizada monetariamente. acrescida 
de juros legais. desde a data do recebimento dos recursos estaduais até a data ela efetiva devolução. quando não 
comprovar a sua ap licação na consecução do objeto do Termo ele Ajuste . 
s) recolher à conta do Transkridor o valor correspondente a rendimentos de · aplicação no mercado financeiro. 
referente ao período compreendido entre a liberaç.:'io do recurso c o pagamento. quando não comprovar seu emprego 
na consecução do ol~jeto ainda que não tenha leito aplicação. 
t) divulgar o nome e a logomarca do Governo do Estado/Secretaria de Saúde do Estado do Cear:i nos espaços c 
produtos relacionados ao objeto deste termo. 
u) observar as determinações da LC 119/2012. do Decreto n°31.406/20 14 e do Dt:creto 11° 31.621 /201-1. parte 
integrante deste termo. independente de transcrição e demais regulamentações. 
Parágrafo Primcir·o - O ora beneficiário será o único responsável e executor do objeto estabelecido na cláusula 
primeira deste tcnno. sendo vedada a execução do presente instrumento por ente diverso do acordado. salvo a 
existência de outro interveniente. quando executor constante no Plano de Trabalho aprovado. 

CLÁUSULA QUAlnA - DAS VEDAÇÜES 
I ~ vedada a rcali zaçüo de: 
a) despe as a titulo de taxas administrativas. de gerencia ou similar. 
h) remuneração. a qualquer título. a servidor ou empregado do órgão transferidor. beneficiário e do interveniente. por 
serviços de consultoria. assistência técnica. gratificação ou qualquer espécie de gratificação adicional. 
c) aditamento com alteração do objeto. 
d) utilização dos recursos com finalidade diversa daquela estabelecida no respectivo instrumento. ainda que em 
caráter de emergência. 
e) despesas em data fora do período de vigência. 
I) atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
g) despesas com multas. juros ou correção monetária. referente a pagamentos e recolhimentos realizados fora dos 
prazos. exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros. motivado exclusivamente pelo órgão 
ou entidade concedente. 
h) despesas com club..:s. associações ou yuai squer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejam 

Processo n° 4010186/2014 
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Agentes Políticos de Poder ou do Ministério Público. dirigentes dc Órgãos ou Entidades da Administração Pública de 
qualquer esfera governamental. ou respectivo cônjuge ou companheiro. bem como parente em linha reta. colateral ou 
por atlnidade. até o terceiro grau. do gestor do órgão responsável para celebração do convênio ou instrumento 
congênere. 
i) despesas com publicidade. salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social. das quais não 
constem nomes. símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade e servidores do beneficiário. 
transferidor c do interveniente. 
j) despesas referentes a bens ou serviços que tenham sido adquiridos antes ou após a vigência deste termo. salvo os 
que tenham sido adquiridos durante a sua vigência. observados os limites do saldo remanescente e o prazo de 30 
(trinta) dias após o término da vigência ou rescisão. 
k) despesas com bens c serviços fornecidn~ pelo transferidor. interveniente. seus dirigentes ou responsáveis. bem 
como parente em linhG reta. colateral ou por ;lflnidade. ate o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O presente Termo de Ajuste terá o inicio da sua vigência a panir da data de sua assinatura att! 30 de Dezembro de 
2016. sendo admitida sua prorrogação. com ns devidas jus ti llcativas. mediante proposta de alteração a ser apresentada 
antes do término de sua vigência. no prazo mínimo que vier a ser lixado pelo ordcnador de despesa do 
TRANSFERIDOR. levando-se em conta o tempo necessário para análise e decisão. 
PARÁGRAFO ÚNICO- DA PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 
A prorrogação da vigência do Termo de Ajuste dar-se-á automaticamente quando houver atraso na liberação dos 
recursos. motivado pelo TRANSI-ERIDOR. limitada ao exato período do atraso ocorrido. 

CLÁlJSlJLA SEXTA- DOS RECURSOS 
O valor global ckste Termo é da ordem de RS 96.000,00 (noventa c seis mil reais), sendo R$ 80.000,00 {oitenta mil 
n·ais) oriundos do Tesouro do Estado. na Dotação Orçamentária n° 24200024.10.302.057.18138.01.444042.1.01.00. 
Orçamento de 2016. a ser transferido de acordo com o Cronograma previsto no Plano de Trabalho e mediante 
apresentação pelo l3E EF ICIÁR lO da documentação compr;batória da liquidação da despesa. tendo como 
contrapm1ida do município a quantia de R$ I 6.000,00 (dezesseis mil reais). 

CLÁUSULA Sf:TIMA- DA LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
A liberação de recursos financeiros atenderá o Plano de Trabalho aprovado. e está condicionada ao atendimento dos 
scg.uintes requisitos: a) regularidade cadastral: b) situação de inadimplência: c c) comprovação do depósito da 
contrapartida. quando for o caso. · 
PARAGRAFO PRIMEIRO- Os recursos financeiros liberados serão mantidos em conta bancária específica. aberta 
em instituição financeira pública operadora elo sistema corporativo de convênios c congêneres do Poder Executivo 
E~tadual. cuja movimentação deverá ocorrer. ex c lusivamcnte. por meio de Ordem 13ancária de Transferência- OBT, 
para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho. ressarcimento de valores ao transferidor ou aplicação no 
mercado llnanceiro. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Enqu:mto nHo utilizados pelo beneficiário. os recursos llnanceiros deverão ser 
aplicados no mercado llnanceiro. em cadçrneta de poupança ou em fundos de aplicação lastreadm. em títulos 
públicos. na mesma instituição bancária da conta especifica do Termo do Ajuste. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os rendimentos das aplicações llnanceir~s poderão ser aplicados na execução do 
objeto do termo de ajuste mediante prévia alteração do Plano de Trabalho formali7ada por meio de celebração de 
Termo Aditivo. 

CLÁlJSULA OITAVA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
l' ica a cargo do transferidor o acompanhamento e a fiscalização da execução deste termo com vistas a garantir a 
n:gularidade elos atos praticado~ c a adequada execução do objeto. nos termos do ar1igo 30. da lei Complementar 
n" I I 9/2012. de 28/ 12/2012. sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo, designando para tanto: 
a) o Sr. José Policarpo Aralrjo Barbosa. CPP n° 111.191.793-00. como gestor do termo de ajuste. para realizar o 
acompanhamento tendo por base o Plano de Trabalho c o correspondente cronograma de execução do objeto e de 
desembolso ele recursos financeiros. 
b) o Sr. Antonio Almeida Pinto. CPF no 081.933.633-53. como fiscal do termo de ajuste para realizar a fiscalização 
do instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Competirá ao fiscal emitir Termo de Aceitação Definitiva do Objeto até 60 (sessenta) 
dias após o término da vigência do instrumento. 
PARAGRAFO SEGUNDO - As comunicações 

Processo n° 4010186/2014 

BENEFICIÁRIO. inclusive 
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Termo de Ajuste n° 2912016 

reclamações. notificações c petições. sobre o presente Termo de Ajuste, serão feitas por escrito e remetidas aos 
cndcrcçus constantes do preümbulo deste Termo. 

CLÁUSULA NONA- no TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO 
Compete ao Fiscal a emissão de Termo de Aceitação Definitiva do Objeto no prazo de até 60 (sessenta) dias. após o 
término da vigência do instrumento. podendo ser substituído pelo Termo de Encerramento da Execução do Objeto. 
emitido pelo Beneficiário. quando os convênios e instrumentos congêneres possuírem cronograma de execução física 
de até 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Compete beneficiário comprovm a boa e regular aplicação dos recursos financeiros transferidos. no prazo de até 
30(trinta) dias após o encerramento da vigência do instrumento, por meio da apresentação da Prestação de Contas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Prestação de Contas será feita mediante a apresentação ao transferidos dos 
se~uintc:> documentos: 

a) Termo de Encerramento da Execução do Objeto. 
b) Extrato da movimentação bancária da conta especifica do instrumento. 
c) Comprovante de recolhimento do saldo remanescente. se houver. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A não apresentação da prestação de contas ensejará a inadimplência do beneficiário e 
a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA RESCISÃO 
É facultado aos par1icipes denunciar ou rescindir a qualquer tempo. o presente Termo de Ajuste sendo-lhes imputadas 
âs responsabilidades das obrigações e creditados os beneficios no período em que este tenha vigido e. unilateralmente 
pelo Estado do Ceará. no caso de inadimplemento de qualquer das cláusulas deste instrumento. independent.emente de 
aviso. _ou de interpelação judicial ou extrajudiciaL conforme art. 28. inciso IV e IX do Decreto no 31.621/2014. 
PARAGRAFO UN I CO- No caso de rescisão. o beneficiário fica ciente de imediato que deverá devolver o saldo de 
rcwrsos financeiros. bem como prestar contas das despesas realizadas até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA - DA PUBLICAÇÃO 
O Termo de Ajuste serú publicado pelo TRANSFERIDOR em extrato, no Diário Oficial do Estado. até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da sede do TRANSFERIDOR. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do Termo de 
Ajuste. com renúncia expressa de qua lquer outro. por mais privilegiado que seja. 
E. por estarem de pleno acordo. firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma. perante as 
testemunhas abaixo nomeadas. 
Fortaleza-CE. o!] de /.'}<.1-l (11 de 2016. 
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i I -IUEi'fr t.:!CA•; ÁO DO PARCEIRO rNTEf<ESSADO 

"i·---

ConcectPn~·SESA I 
·-j 

i 
! 

' ·- ·- . 
! Proponente/Cqlwenent~ 

···~----, 

I ._ ...... 
1 Nome: I c-PFíé:NP:i - --i 
i PRf:FEilURJ.\ MUNICIPAL DE GRA•\!.)E!RO · 413470Si8 1)lJÍJJ-42 I 

I 

~
' ---· .. -- -·-- .......................................... -- ------ j 

ryenlente <preencher quando for o caso> • , 

Nome: -- -- I CPF/CNPJ I 
' 
fE"XeCutor<greencher guaadO for o caso> 

------ ---=---- C _J_. _____ _____, 
i u -IDENTJFICAç .. Ao tro ~t-LAN.o oe TRABALHO · . -

/ Valo~~ -~$ 96.000,00 ' ------------------ __ } Data ~o Plano de-~rabalho:.'15/04/2016 

[ Nome: 

j 111 - IDENTIFI'CAÇ~0Q.OpBJETO A S.ER EXEÇUTADO . 
' . -----~---------~------

:Objeto: 
Aquisição de 03 (tres) veículos para a Secretaria Municipal de Saúde de Granjeiro-CE. 

' Público-Alvo: ------- ------j 
· População do Município de Granjeiro beneficiária do SUS 
i 
I 

I 
I 

' 

!tV- PERiODO DE ÊXECUÇÃO ---.- - ·-·-·--·--··---·-··-:----- -· ----1 
i Início: 25/05/2016 j Fim: 30/12/2016 t 

·----- ------·--•••·-·----·-··•·•H· o- ·-····--·~-~ ••• -·~·-V··-· OV - -- ••·•OOW· ··-·-- - - ----.... -._., ____________ ._, .. 
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i V- METAfit'fift.PAS DE EXECUÇÃO 
I ;-·-·-- ----· -·-·-- - -· ·-- r· ----------- ·--· . 

1 PERIODO INDICADOR FISICO _-··r-··· ~~~~R -TOTAi. 
···•· ·· -- ·------ -- ---· -~ - ANTlDADEf! 
UNIDADE ' QU -· --- - ·· -- · 

:---· ...... _ ........ r-- . ---- ...... .. 
I DATA INICIAL I DATA FINAL I 

META 1 

·~\qUiSição (i; .. ·~:: ri. ~, i c~~. P<~!-a -~ sec~!.:t2 , :~-Muri-ic rF i 
·--· -- -- -~ - -~ ---~-- l .. ..• -- .. -·-··-··~ , ,_! __ __ --•·--- ----w- . : -·i 

j S ' d d ,. . ,. ,-,.<e _ i'l_l!_ _~ e "-" rulljCi ro ~., r:: . _ _ .. 
UNilJAfJE 

ETAPA 1.1 
i- --- ... -- ---· ... .. ........ ·-·---·· ._ 

UNIDADE 

1 Ve1culo de passeio 04 portas. mot01 1 O 8V . ,;r 
l condicionado. dire:c;ãa hidráulica. travas elét! !L.3S • UNIDADE 
i e vidro elé\li~o nc• .-ii.lll it:. ira ______ __i_ _____ _ 
I -~·~ ... , -... ·• .. :_~. 

1 O,, !' i ic Ufi :J uo 

.f ~~~_NTIDAD~--1---- -- · _VALOR TOTAL 

j 
03 j 86 .00U.'J'..' 

···-· ------- -

I 25/05/20 16 ~:lOíí:!/20 1 6 
r- -- -·--···- ----·- ·· .. . I 

J ?~~~ INI~l:"L l ... ~AT~·f!NAL 
1 25/05/201 6 30112/2016 

..\ ·- ... ~ 
. ...., 

~--.~~~lo~. uNtott~~ ... v~L<?~~·;~~ - w!f:oR I NAT~Re.z., I 
• ~-~- ~:. · F ·, ·z • •• ,;. UNiJ'ÁRICJ"" · .: ·,-c!fôTAl DESPESA ~j, ; _.,. -~-· .. _ .. . _ tt .l 

1 Veículo de passeio. I I 1 

Etapa 11.1 I ~~~;~;:~o 
2016

_ co~a~~~~ -
1 

UNIDADE 03 32 .000,00 96.000,00 / 444042 1 EQUIPA~EE:~~~E~~:TERIAL I 
r---- ___ J..~~sico , 4 portas __ __ j__ _____ - -~--- ----- - ~ _________ _j ___ _____________ -~ 
L_~=-=- VALoRGLOBA~_[>_Õ P~~o :~~~;::;.;!<v:~:,m~~=.~: I --· =~=-===-·· ___ :=..-_~:~ -:;;.::·:::~~] 

· 1 Natureza da Despesa: Campo que indica a natureza da despesa do item. Dominio: "Bem", "Serviço", "Tributo". 'Obra ". 'Despesa Admin istrativa· e "Outros"; 

' 2 Descrição da Natureza da Despesa: Campo que indica outro tipo da Natureza de Despesa que não conste na lista anterior; 

·@r / 
vY'?<f 
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Valores : i Descrição ;' . .. •.. · . . . . '· I v'ator (R$) _____ _J 

Cronog ran1a de 
Repasse 

[_v_alor Total: 't®-~-+----- 96.000,00 , - - ---'- ----1 
\ Valor do Repasse: 83% SO.OOO,~ j 
!-- -- -----'-----------+--....:..:...~- ------- - -- -
~ Va lo~-~-o._~trapartida: ---+--- 1 __ 7°_Vo-+-------- - - - - 16.000,00 1 

! Valor Contrapartida Financeiro 17% ! 16.000,00 4 
~·val~r·l:õntrapartida·· em Bens-e-+---· --~---l - - --

r S!'rV'5.(_QS -- 'f------ ---- -----l 
,__ ____ .... _ ___ Ano -- --1------V'--alor (R$) ____ 1 

2016 i 
-~ -

1 
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)JS:ir-f:il\ Grã'njeiro 
~ Governo de todos 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

ANEXO 11 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO I (SURITEM 4.5.1) 
Pregão n"2017.1 1.29.01 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fin s de direito, especialmente para tins de prova em processo licitatório. junto ao Município de 
Granjeiro/CE, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
produtos/bens a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado ............. ...... .............. ..... .... .. . 

DECLARANTE 

RECONHECER FIRMA 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: 88)-3519-1328 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 



e Gra'njeiro 
Govemo de todos 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

DECLARAÇÃO 11 (SUBITEM 4.5.2) 
Pregão no 2017.11.29.0 l 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Granjeiro/CE. que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, .... .... ..... ........ .......... ..... ... .... . 

DECLARANTE 

RECONHECER FIRMA 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1328 

CNPJ: 41 .342.098/0001-42 



~~~\ Grã'njeiro Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

Governo de todos 
CNPJ: 41.342.098/0001-42 

DECLARAÇÃO 111 (SUBITEM 4.5.3) 
Pregão n" 2017.11.29.01 

(NOM!NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Granjeiro/CE. sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer tàto 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art.32, §2°, da Lei 11. 0 8.666/93. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

Cidade/Estado ......................................... ... . 

DECLARANTE 

RECONHECER FIRMA 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone 

CNPJ: 41.342.09810001-42 



Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

ANEXO III 
PROPOSTA PADRONIZADA 

,\Prefeitura r'-.1unicipal ele Granjeiro. t: stado do Ccarú. 
1\: la presenll: declaramo~ i111ci ra ~uhmissão aos prece itos lega is em v igor, espec ia lmente os 

da Lei n'' ~.6ú6/93 c Lei n'' I 0.520/2002. bem como às c láusul as e condições da moda I idade Pregão n° 
2017.11.29.01 . 

Dec la ramos a inda. que não ocorreu fa to que nos impeça de pa rt icipar da me nc io nada 
Licitação. 

Assumimos o compromi sso de bem e fi e lmente fo rnecer os produtos/bens espec if icados no 
Anexo I, caso seja mos vencedor(es) da presente Lic itação. 

Objeto: Aqui s ição de 02 (do is) ve ículos O (ze ro) km. tipo passe io 04 (quatro) portas, motor 
1.0 8v, a r condic io nado. di reção hidráulica. travas e létri cas e vidro e létri co diante iro destinados ao 
atendime nto das necess idades elo SUS - S istema lJni co de Sa úde, nos mo ldes do Termo de Ajuste n° 
29120 16. ce lebrado com Estado el o Cea rá. através ela Sec retari a de Sa úde. por inte rmédi o da Secre taria 
M uni cipa l de Saúde de G ranje iro/CE. conforme espec ili caçõcs apresentadas no aba ixo. 

Lote 01 : Aquisição de Veículos 
Item ' Especificação 

Aquisição de 02 (dois) veícu los tipo passeio 04
1 

0001 (quatro) portas . motor 1.0 8v . ar condicionado. 
dtreção htdraulica. travas elétricas e vidro 
elétrico na dtanteiro. 

Unidade 
1 
Quantidade 

1 
Marca/Modelo 

UNO 2 

Valor l"nt al da Propnsta: R$ ............. ... .... .. ...... .. .. ... .... . . 

Pro ponente : ................ ... ... .. ......... .... ... .. .. ....... ..... ..................... ... .. .............. ... .. 
Endereço : ........... .. ............ ... .. ............. .. ................... ............ ............... .......... .. 
CNP.I: ........ .... .......... .... ...... ........ .... .. 
Data da Abertu ra : .......................................... . 
Horário de Abertura : .................................. .. .. 
Prazo de Entrega: Confo rme Edita l c Contrato. 
Va lidade da Proposta: 60 (sessenta) di as. 
Data: ............. ... .. ................................... . 

Ass in atura do Proponente 

Valor unitário 

Total : , 

Rua David Granjeiro, 104, Centro - CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1328 

CNPJ: 41 .342.09810001-42 

Valor Total 


